
•~ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE LEI N. ij ,1 DE o/./ D£> '4 '"7 C/ #/J. t'é) DE 2022.

Concede o título de cidadania

que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA 'IVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
~ PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
A COMIS_SAO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇAO
Em O S" I

1/1

de 2022.de

LÊ

SALA DAS SESSÕES, em

rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Fica c cedido a LUIS BARCELLOS HOGEM, o Título Honorífico
i, adão Goiano.

Palácio Maguilo Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lole 1 - Parque Lozandes - CEP: 74,884 -120 - Goiânia/GO
ledaborges@al.go:leg,br I portal.al.go.leg.br I +55 (62) 3221.3093



.~ , ..

Concede o título de cidadania

que especifica.

Alysson Lima.
PSB

"

Antônio.G
PT

Cairo Salim
PSO

Cláudio Meirelles
PL

Amauri Ribeiro
UNIÃO BRASIL

Álvaro
Guimarães

UNIÃO BRASIL

Charles Bento
MOB

legado
umberto
Teófilo

PATRIOTA

Amilton Filho
MOB

Dele élaAdriana
Accorsi
PT

Dr. Antônio
UNIÃO BRASIL

2/1

Palácio Maguilo Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lole 1 - Parque Lozandes - CEP: 74.884 -120 - Goiânia/GO
ledaborges@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br I +55 (62) 3221.3093

mailto:ledaborges@al.go.leg.br


Francisco Oliveira
MOB

u~~~~Arantes'Henr~~~B

Isso Moreira
UNIÃO BRASIL

Lissauer Vieira
PSO

Lucas Calil
MOB

Paulo Trabalho
PL

Talles Barreto
UNIÃO BRASIL

Henrique César
PSC

Jeferson
Rodrigues

REPUBLICANOS

'\

Max Menezes
PSO

Júlio Pina
PRTB

Paulo Cezar
PL

Rubens Marques

UNIÃO BRASIL ..,'

3/1

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 1 - Parque Lozandes - CEP: 74.884 -120 - Goiãnia/GO
ledaborges@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br 1+55 (62) 3221.3093

.'

mailto:ledaborges@al.go.leg.br


"

" '.".,
~

ESTADO DE GOIÁS

GABINETE DA DEP

). )/ Concede o título de

cidadania que especifica.

\1.irmondes
Cruvinel

UNIÃO BRASIL

Wilde Cambão
PSD

;;)rp'0
z(J!pô
PROS

4/1

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 1 - Parque Lozandes - CEP: 74.884 -120 - Goiânia/GO
ledaborges@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br I +55 (62) 3221.3093

mailto:ledaborges@al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL LÊDA BORGES DE MOURA

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa nada mais do que o reconhecimento de uma

personalidade importante para nosso Estado.

Luis Barcellos Hogem nasceu em Porto Alegre - RS, em 13/11/1962.

Analista sociocultural do DF, formado em Educação Física, credenciado pelo

Conselho de Educação Federal e mestre em Judô.

Luis Barcellos Hogem iniciou sua caminhada marcial na década de 70 com

apenas oito anos de idade, no Clube do Exército por intermédio de seu pai e aos 15 anos

começou seu trabalho social com o judô.

Em 1981, já como servidor público, foi designado para fundar a escolinha no

DEFER - Distrito Federal, onde se aposentou após 37 anos de trabalho.

ri._ Ainda em 1981, se mudou para Valparaíso de Goiás, para auxiliar na fundação

da escola do Sensei Inácio, a 56° Budokan de Ryuzo Ogawa (introdutor do Judô no

Brasil). Mais tarde, se desvinculou e realizou trabalhos sociais na cidade, formando

vencedores nos tatames e na vida.

Após 26 anos de ótima atuação em Valparaíso de Goiás, foi reconhecido como

o "Pai do Judô da cidade". Em parceria com os pais e a esposa, Ivanilda Rodrigues de

Oliveira Barcellos, professora 2° dan, fundou o Judô Clube Katsumoto, que oferece aulas

gratuitas.

Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.
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PROJETO DE LEI N. ~ ~1_1DE O/f De DE 2022.

Concede o título de cidadania

que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA IVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
~ PUBLICAÇÃO E, POSTERIORIVlENTE
A COMIS_S,Í5.0DE CONST., JUSTrç,:\. I
EREDAÇAO /
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1/1
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LÊ

SALA DAS SESSÕES, em

rt. 2<'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Fica c cedido a LUIS BARCELLOS HOGEM, o Título Honorífico
i, adão Goiano.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL LÊDA BORGES DE MOURA

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa nada mais do que o reconhecimento de uma

personalidade importante para nosso Estado.

Luis Barcellos Hogem nasceu em Porto Alegre - RS, em 13/11/1962.

Analista sociocultural do DF, formado em Educação Física, credenciado pelo

Conselho de Educação Federal e mestre em Judô,

Luis Barcellos Hogem iniciou sua caminhada marcial na década de 70 com

apenas oito anos de idade, no Clube do Exército por intermédio de seu pai e aos 15 anos

começou seu trabalho social com o judô.

Em 1981, já como servidor público, foi designado para fundar a escolinha no

DEFER - Distrito Federal, onde se aposentou após 37 anos de trabalho.

Ainda em 1981, se mudou para Valparaíso de Goiás, para auxiliar na fundação

da escola do Sensei Inácio, a 560 Budokan de Ryuzo Ogawa (introdutor do Judô no

Brasil). Mais tarde, se desvinculou e realizou trabalhos sociais na cidade, formando

vencedores nos tatames e na vida.

Após 26 anos de ótima atuação em Valparaíso de Goiás, foi reconhecido como

o "Pai do Judô da cidade". Em parceria com os pais e a esposa, Ivanilda Rodrigues de

Oliveira Barcellos, professora 20 dan, fundou o Judô Clube Katsumoto, que oferece aulas

gratuitas.

Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.
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